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ANEXO III  
 

DECLARAÇÃO UNIFICADA  
 

Ao Pregoeiro  
 
Do Município de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná  
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 76/2025  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 188/2025  
 
A empresa PROCELA PARTICIPAÇÕES LTDA, estabelecida na Rua São Pedro Da Aldeia – 799 Serra 
Do Curral, Belo Horizonte / MG – CEP: 30.390-021, inscrita no CNPJ sob n. 09.686.716/0001-69, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr. Claudinei Pereira de Oliveira, portador da Carteira de Identidade 
n.º MG-10.495.354 e do CPF n.º 012.758.386-69, no uso de suas atribuições legais, vem 
 
(X) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação, além de cumprir com o disposto no § 2º do art. 4 da Lei nº 14.133/21. 
 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, 
em cumprimento ao que determina o inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21.  
 
2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores.  
 
3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer 
esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.  
 
4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, 
servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.  
 
5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 
6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o Sr Claudinei Pereira de Oliveira, 
Portador(a) do RG sob nº MG-10.495.354 e CPF nº 012.758.386-69, cuja função/cargo é Gestor de 
Licitações, responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 
7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, incluindo possíveis processos administrativos, bem como em caso de eventual contratação, 
concordo que a Ata de Registro de Preços seja encaminhado para o seguinte endereço:  
 
E-mail: licitacao1@procela.com.br 
Telefone: (31) 3267-3963  
Banco: Banco do Brasil 001 - Agência: 1614-4 - Conta: 10.242-3  
 
8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em informar o Município, sob pena de ser 
considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
 
9) Nomeamos e constituímos o senhor Claudinei Pereira de Oliveira, portador(a) do CPF/MF sob n.º 
012.758.386-69, para ser o responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente 
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ao Pregão Eletrônico n.º 76/2025 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 
instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços. 

 
 

Belo Horizonte, 09 dezembro de 2025 
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DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90186/2025 
 
A empresa PROCELA PARTICIPAÇÕES LTDA, estabelecida na Rua São Pedro Da Aldeia – 799 Serra Do 
Curral, Belo Horizonte / MG – CEP: 30.390-021, inscrita no CNPJ sob n. 09.686.716/0001-69, por intermédio de 
seu representante legal, o Sr. Claudinei Pereira de Oliveira, portador da Carteira de Identidade n.º MG-10.495.354 
e do CPF n.º 012.758.386-69, no uso de suas atribuições legais, vem: 
 
Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
4.4.1.1.nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 
4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 
4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 
16 de setembro de 2009. 
4.4.7. Declaração de que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexiste qualquer fato superveniente e 
impeditivo para a nossa habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
4.4.8. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
4.4.9. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 
lei e neste Edital. Por ser verdade assina o presente. 
4.5.1 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
DECLARA AINDA; 
4.5.2 que não integra entre seus colaboradores, ou em seu quadro societário, nenhum empregado público ou 
membro comissionado da Administração Pública municipal. 
 

Belo Horizonte, 09 dezembro de 2025 

 


